
REPÚBLICA DO EQUADOR Ministério 
de Relações Exteriores  
e Mobilidade Humana 

 
 
 

No. 4-3 -21/2016 
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Senhor Advogado 
Pablo Saavedra Alessandri 
Secretário 
CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS 
Nesta 

 
 

Senhor Secretário: 
 
 

Cumpro com a entrega a Vossa Senhoria da nota No. MREMH-GM-2016/18974, 
de 15 de agosto de 2016, mediante a qual o senhor Ministro de Relações Exteriores e 
Mobilidade Humana, Guillaume Long, apresenta por seu digno intermédio perante a 
Honorável Corte Interamericana de Direitos Humanos, o pedido de Parecer Consultivo do 
Governo do Equador com respeito a importantes normas sobre a promoção e a proteção 
dos direitos humanos nos Estados americanos. 

 
Aproveito-me da ocasião para reiterar a Vossa Senhoria os sentimentos de minha 

maior consideração e elevada estima. 
 
 
  Atenciosamente, 
 
 
 

[Assinado] 
Claudio Cevallos Berrazueta 

EMBAIXADOR DO EQUADOR 
 
Anexos.- 
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N° MREMH/GM/2016/18974 
Quito D.M., 15 de agosto de 2016 

 
 
 
 

Senhor Secretário Geral: 
 
 
 

No documento anexo remeto a Vossa Senhoria o texto do 
pedido de Parecer Consultivo que o Governo do Equador apresenta à 
Corte lnteramericana de Direitos Humanos, com respeito a importantes 
normas sobre a promoção e a proteção dos direitos humanos nos 
Estados americanos. 

 
 

A matéria da consulta possui relação com a instituição do asilo em 
suas diversas formas e a legalidade de seu reconhecimento como 
direito humano de todas as pessoas de acordo com o princípio de 
igualdade e não discriminação. 

 
 

Faço propícia a oportunidade para renovar a Vossa Senhoria o 
testemunho de minha consideração mais distinguida. 

 
 
 

[Assinado] 
Guillaume Long 

Ministro de Relações Exteriores e Mobilidade Humana 
 
 
 

 

 

 

Ao senhor 
Pablo Saavedra Alessandri 
Secretário Geral 
Corte Interamericana de Direitos Humanos 
San José.- 
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I.  CONSIDERAÇÕES QUE DÃO ORIGEM À CONSULTA 
 
 

l. Desde suas origens como repúblicas independentes, os Estados latino-americanos 
mantiveram uma crescente preocupação em relação à proteção dos direitos fundamentais 
como a vida, a integridade pessoal, a segurança e a liberdade de quem comete delitos 
politicamente motivados ou que tenham sido vítimas de atos de perseguição política ou 
de discriminação. No caso dos ofensores políticos, era frequente a apresentação de 
acusações de delitos comuns dirigidos a impedir que se ofereça esta proteção ou a que a 
mesma venha a cessar com o fim de submeter estas pessoas a medidas de caráter punitivo 
sob a aparência de processos judiciais. Em consequência, tanto nas constituições latino-
americanas como no denominado sistema interamericano, foram estabelecidas as 
instituições do asilo territorial, equiparável ao refúgio, e do asilo diplomático nas sedes 
diplomáticas, entre outros locais legalmente designados para este fim. O fato de que a 
instituição tenha perdurado ao longo de mais de cem anos e que tenha sido objeto de 
várias convenções interamericanas mediante as quais sua natureza foi sendo aperfeiçoada, 
demonstra a importância e a validez atribuída à proteção internacional de pessoas cujas 
circunstâncias alimentam fundados temores de serem vítimas reais ou potenciais de atos 
persecutórios ou discriminatórios que representam uma ameaça para seus direitos 
humanos e liberdades fundamentais, o que lhes move ao ato; isto é, a buscar e receber 
asilo por parte de um Estado que, para estes efeitos, representa um poder equivalente ao 
agente de persecução com capacidade legal para subtraí-lo da jurisdição deste agente e 
oferecer-lhe proteção sob sua própria jurisdição e leis. 

 
2. No entanto, a instituição do asilo diplomático esteve mais de uma vez no centro de 

polêmicas sobre sua procedência, apesar da evolução desta instituição documentada com 
o passar do tempo, concebida inicialmente como possibilidade do Estado que asila, e 
transformada em direito humano após sua consagração em diversos instrumentos de 
direitos humanos como a Convenção Americana sobre Direitos Humanos, em seu artigo 
22.7, ou a Declaração Americana de Deveres e Direitos do Homem, em seu artigo 
XXVII, de maneira que a proteção e amparo do mais fraco, do mais vulnerável, foi 
reconhecida como o dever mais importante do indivíduo e do Estado, o mesmo que está 
obrigado a respeitar e fazer respeitar os direitos humanos, bem como a buscar sua 
promoção e estímulo universais. Por estas razões, o Equador considera que o progressivo 
desenvolvimento e evolução do Direito Internacional dos Direitos Humanos incorporou 
princípios essenciais cada vez mais precisos para a prática efetiva de tais direitos, de 
modo que assegure sua eficácia jurídica. Além disso, é pertinente destacar que o artigo 41 
da Constituição do Equador reconhece tanto o direito de asilo e do refúgio, como o 
princípio de não devolução, aplicado em ambos os tipos de proteção. Tudo isso conduz à 
necessidade de estabelecer o alcance e fim do artigo 22.7 da Convenção Americana sobre 
Direitos Humanos, em função das disposições citadas a seguir, as quais, na opinião do 
Equador, possuem efeitos jurídicos indubitáveis sobre estes institutos. 

 
3. O Equador considera que, quando um Estado concede asilo ou refúgio, coloca a pessoa 

protegida sob sua jurisdição, seja ao conceder asilo em aplicação do artigo 22.7 da 
Convenção Americana sobre Direitos Humanos, seja através do reconhecimento do 
estatuto de refugiado em virtude da Convenção de Genebra, de 1951. 

 
4. O asilo diplomático é uma instituição que foi especificamente codificada por meio de 

tratados de caráter regional, sendo o primeiro deles o Tratado sobre Direito Penal 



Internacional, de 1889, e os últimos, as Convenções sobre Asilo diplomático e Asilo 
Territorial de Caracas, de 1954. Estes instrumentos sobre asilo diplomático e territorial, 
somados à figura da não extradição por motivos políticos, vieram a denominar-se 
tradição latino-americana do asilo, justa denominação quando se tem em conta que 
negar a extradição por causas políticas equivale a conceder asilo, na medida em que 
conceder o asilo obriga a negar a extradição por motivos políticos. 

 
5. O direito de asilo latino-americano registrou um desenvolvimento normativo no marco do 

Sistema Interamericano de Direitos Humanos, tal como se pode apreciar no artigo XXVII 
da Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem, de 1948, que derivou no 
reconhecimento de um direito individual de buscar e receber asilo, segundo consta no 
artigo 22.7 da Convenção Americana e na própria Declaração Universal de Direitos 
Humanos, cujo artigo 14 reconhece o direito de buscar asilo e dele disfrutar em qualquer 
país. Em 1951, a Convenção sobre o Estatuto dos Refugiados e seu Protocolo, de 1967, 
reconheceram de maneira universal o asilo territorial ou transfronteiriço, enquanto a 
Carta Africana sobre Direitos Humanos e dos Povos reconhece, em seu artigo 12.3, o 
direito de todo indivíduo, quando estiver perseguido, a buscar e obter asilo em outros 
países de acordo com as leis destes países e os convênios internacionais. 

 
6. Portanto, o Equador interpreta que através destes instrumentos internacionais foi tornada 

patente a vontade da comunidade internacional em seu conjunto de reconhecer o asilo 
como um direito que se exerce de modo universal e em qualquer modalidade ou forma 
adotada em função das leis do Estado asilante e/ou do estabelecido nos convênios 
internacionais. No caso concreto do artigo 22.7, o asilo diplomático é concedido com 
base nos critérios mencionados anteriormente que não são necessariamente excludentes e 
concorrem para dar maior força ao asilo. Assim, como se havia indicado, o asilo pode ser 
concedido de acordo com a legislação do Estado asilante e de acordo com os convênios 
internacionais. 

 
7. Desta maneira, o artigo 22.7 da Convenção Americana engloba a esta Convenção bem 

com o direito interno do Estado asilante, um tratado internacional sobre asilo o refúgio; 
no primeiro caso, por exemplo, com o artigo 41 da Constituição equatoriana que 
reconhece tanto o direito de asilo como o de refúgio; e, no segundo, com o artigo 5 da 
Convenção de 1951 sobre o Estatuto dos Refugiados, o qual estabelece que “(n)enhuma 
disposição  desta  Convenção  prejudicará  os  outros  direitos  e vantagens    concedidos    
aos    refugiados,    independentemente    desta Convenção”. 

 
8. Na opinião do Equador, todas as cláusulas citadas conferem unidade e continuidade ao 

direito de asilo ou refúgio de tal modo que o reconhecimento deste direito seja realizado 
de maneira efetiva na medida em que cumpra estritamente o princípio de igualdade e não 
discriminação e a proteção concedida seja a mesma em qualquer circunstância e sem 
distinções de caráter desfavorável. Não cabe, portanto, a realização de uma distinção 
desfavorável entre asilo e refúgio já que o que conta, em realidade, para o direito, é que a 
pessoa protegida se encontre a salvo sob a jurisdição do Estado asilante. 

 
9. A fim de reforçar este argumento, o Equador considera que existem outras cláusulas no 

Direito Internacional dos Direitos Humanos orientadas para o mesmo fim como, em 
efeito, ocorre com os artigos 2, 7, 14, 28 e 30 da Declaração Universal de Direitos 
Humanos; 2, 5.2 e 26 do Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos; artigo 5.2 do 
Pacto Internacional de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais; artigo 3 da Convenção 
contra a Tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, desumanas ou degradantes; artigo 2 
da Declaração Americana de Direitos e Deveres do Homem; artigos 1, 24, 29 e 30 da 



Convenção Americana sobre Direitos Humanos; artigos 3, 4 e 5 do Protocolo Adicional à 
Convenção Americana sobre Direitos Humanos em matéria de Direitos Econômicos, 
Sociais e Culturais (Protocolo de San Salvador). 

 
10. Sobre esta base normativa, o Equador busca esclarecer a natureza e alcance da instituição 

do asilo e determinar, para estes efeitos, a interpretação mais efetiva para a vigência do 
artigo 22.7 da Convenção Americana, reconhecendo o alcance que as cláusulas invocadas 
permitem outorgar-lhe mesmo tratando-se de um asilo diplomático. 

 
 

II. DIREITO RELACIONADO À CONSULTA 
 

A. Os artigos 22.7 da Convenção Americana e 14.1 da Declaração Universal de 
Direitos Humanos consagram o direito de asilo sem distinguir ou diferenciar entre 
as distintas modalidades, formas ou categorias de asilo. O elemento fundamento 
do asilo possui caráter consuetudinário, como demonstra o uso e prática universais 
do direito ou princípio de qualificação, o qual se encontra estabelecido não apenas 
nas convenções de asilo diplomático e territorial do direito interamericano ou do 
direito dos refugiados, mas que também foi expressamente reconhecido pelas 
Nações Unidas, e consta nas cláusulas de não extradição e/ou não devolução ou 
entrega quando o Estado requerido considera que a solicitação do Estado 
requerente deve-se a motivos políticos, tal como esta figura aparece, por exemplo, 
em tratados bilaterais, regionais e multilaterais de extradição. Destas disposições 
decorre que toda forma de asilo goza de reconhecimento universal, pois, uma vez 
concedido, opera o princípio de não devolução, que garante o direito de livre 
mobilidade humana, previstos, respectivamente, no artigo 33 da Convenção de 
Genebra de 1951, e no artigo 13 da Declaração Universal de Direitos Humanos. 

 
11. Os artigos 22.7 da Convenção Americana de Direitos Humanos, de 1969, e XXVII da 

Declaração Americana de Deveres e Direitos do Homem, de 1948, elevaram o direito de 
buscar e receber asilo à categoria de direito humano, assim como o artigo 14.1 da 
Declaração Universal de Direitos Humanos, de 1948, que fez o mesmo ao proclamar o 
direito de buscar e disfrutar do asilo em qualquer país, não fazem nenhuma menção a uma 
forma ou categoria de asilo e de refúgio específica, como poderiam ser o asilo 
diplomático ou o político, asilo territorial, asilo temporário, estatuto de refugiado, formas 
subsidiárias de asilo e outras formas de asilo ou refúgio determinadas na legislação 
nacional ou no direito regional. Desta maneira, as cláusulas citadas reconhecem ou 
admitem tacitamente diferentes formas e categorias de asilo, pois a concessão deste 
direito é uma prerrogativa do Estado de acolhida que se encontra referendada no direito 
de qualificação inerente à sua soberania. Portanto, o Estado que asila é, em última 
instância, aquele que tem capacidade para determinar a concessão deste direito a favor 
das pessoas que tenham fundados temores de serem vítimas reais ou potenciais de atos de 
perseguição politicamente motivados ou de qualquer forma de discriminação que estas 
pessoas percebam como uma ameaça real ou potencial à sua vida, integridade pessoal, 
liberdade e segurança, isto é, a seus direitos fundamentais, os mesmos que se encontram 
protegidos pela própria Convenção Americana, pelas Declarações mencionadas neste 
mesmo parágrafo e pelo Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos, bem como por 
outros instrumentos internacionais e regionais sobre direitos humanos e matérias afins. 
Sob estas condições, o Estado asilante cumpre um importante papel político e social ao 
oferecer amparo a infratores políticos e àqueles que são vítimas de discriminação, pessoas 
a quem protege através de suas leis e instituições por se encontrarem sob sua jurisdição. 
Deste modo, o Estado asilante fica comprometido com a obrigação de não extraditar o 



asilado e/ou observar o princípio de não devolução, princípios que estão reconhecidos, 
respectivamente, nos tratados de extradição assinados pelos Estados no âmbito bilateral, 
regional e multilateral, e no artigo 33 da Convenção de Genebra de 1951, assim como nas 
Convenções Americanas sobre asilo diplomático e territorial. 

 
12. O direito de asilo assume formas ou modalidades diferentes, posto que sua concessão e 

reconhecimento são, sobretudo, um ato soberano do Estado asilante, o qual tem a 
possibilidade de qualificar os temores de quem busca amparo e determinar os direitos e 
benefícios concedidos ao asilado, sem que estas decisões possam ser refutadas por outros 
Estados nem consideradas como um ato de ingerência que limite sua soberania ou 
interfira na ação da justiça, tal como prescreve a Declaração sobre o Asilo Territorial, 
adotada pela Assembleia Geral das Nações Unidas em sua Resolução 2312 (XXII), de 14 
de dezembro de 1967, a qual inclui o direito de asilo entre os propósitos proclamados na 
Carta das Nações Unidas, entre os quais constam o fomento de relações de amizade entre 
todas as nações e a realização da cooperação internacional na solução de problemas 
internacionais de caráter econômico, social, cultural ou humanitário e no 
desenvolvimento e estímulo do respeito aos direitos humanos e às liberdades 
fundamentais de todos, sem distinção por motivos de raça, sexo, idioma ou religião, e 
também dispõe o artigo 14 da Declaração Universal de Direitos Humanos.  

 
13. Esta Resolução reconhece que a concessão de asilo por um Estado a pessoas que tenham 

direito a invocar o artigo 14 da Declaração Universal de Direitos Humanos é um ato 
pacífico e humanitário e que, como tal, não pode ser considerado inamistoso por nenhum 
outro Estado. Entretanto, além disso, este instrumento reconhece que existem diversas 
formas de asilo e, por isso, “recomenda que, sem prejuízo dos instrumentos existentes 
sobre o asilo e sobre o estatuto dos refugiados e apátridas, os Estados se inspirem, no que 
se refere à prática sobre o asilo territorial, nos seguintes princípios: O asilo concedido por 
um Estado, no exercício da sua soberania, a pessoas que tenham justificação para invocar 
o artigo 14º da Declaração Universal dos Direitos do Homem, incluindo as pessoas que 
lutam contra o colonialismo, deverá ser respeitado pelos restantes Estados” (art. 1.1), 
reafirmando que “Caberá ao Estado que concede o asilo determinar as causas que o 
motivam.” (art. 1.3). 

 
14. Por outro lado, não deixa de ser importante que o artigo 2.1 desta Resolução determine 

que “A situação das pessoas a que se refere o parágrafo 1 do artigo 1.º é do interesse da 
comunidade internacional, sem prejuízo da soberania dos Estados e dos objetivos e 
princípios das Nações Unidas”, e que “Quando um Estado encontrar dificuldades em 
conceder ou continuar a conceder asilo, os Estados, individualmente ou em conjunto, ou 
por intermédio das Nações Unidas, considerarão, com espírito de solidariedade 
internacional, as medidas necessárias para aliviar a oneração desse Estado” (2.2). 
Portanto, estas normas determinam que o asilo concedido por um Estado no exercício de 
sua soberania gera obrigações internacionais não apenas para o Estado asilante, mas para 
a comunidade internacional, independentemente do direito convencional existente nesta 
matéria. 

 
15. Em seu artigo 3.1, esta Resolução reconhece alguns dos princípios essenciais que 

correspondem ao asilo sob qualquer modalidade que seja concedido, como a norma 
conforme a qual “Nenhuma das pessoas a que se refere o parágrafo 1 do artigo 1.º será 
objeto de medidas tais como a recusa de admissão na fronteira ou, se tiver entrado no 
território em que procura asilo, a expulsão ou devolução obrigatória (refoulement) a 
qualquer Estado onde possa ser objeto de perseguição”, ou a que consta no inciso 3º deste 
mesmo artigo, segundo a qual “Se um Estado decidir em qualquer caso que se justifica 



uma exceção ao princípio estabelecido no parágrafo 1 do presente artigo, considerará a 
possibilidade de conceder à pessoa interessada, nas condições que julgue conveniente, 
uma oportunidade sob a forma de asilo provisório ou de outro modo, a fim de que possa ir 
para outro Estado,” com o que esta norma alude à faculdade soberana do Estado de 
conceder asilo de forma provisória ou de outro modo, nas condições que considere 
conveniente. Nesse sentido, não há nenhum motivo que conduza a interpretar-se que os 
artigos 22.7 e 14 antes mencionados, refiram-se, de maneira exclusiva, a uma forma 
específica de asilo. 

 
16. Todas as formas de asilo têm, por necessidade, validez universal, sendo esta condição a 

consequência inevitável da universalidade do princípio de não devolução no Direito, cujo 
caráter absoluto inclui de igual maneira o asilo concedido em virtude não apenas de uma 
convenção universal, mas de um acordo regional ou do direito interno de um Estado. Esta 
condição é inerente à toda forma de asilo, do mesmo modo que o princípio de não 
devolução pode chegar, inclusive, possuir vigência não apenas universal mas absoluta, de 
tal maneira que ao asilo sejam adjudicadas a máxima eficácia e efetividade jurídicas. 

 
17. O anterior significa que qualquer forma de asilo é garantida pelo princípio de não 

devolução, não apenas como proteção do asilado, mas como garantia de outros direitos 
como aquele previsto no artigo 13 da Declaração Universal de Direitos Humanos, 
conforme ao qual “1.Toda a pessoa tem o direito de livremente circular e escolher a sua 
residência no interior de um Estado. 2.Toda a pessoa tem o direito de abandonar o país 
em que se encontra, incluindo o seu, e o direito de regressar ao seu país.” Deste modo, o 
indivíduo que obteve asilo em aplicação de normas nacionais e regionais não pode ser 
devolvido ao agente de perseguição por um Estado que seja parte de uma região distinta 
daquela na qual foi concedido o asilo, alegando que o regime jurídico pelo qual foi 
concedida esta condição não rege para este Estado, nem lhe gera obrigações 
internacionais oponíveis erga omnes, o que seria uma falácia com consequências graves e 
irreversíveis para o asilado e um insulto à instituição do asilo. Portanto, toda forma de 
asilo, independentemente do direito aplicado em sua concessão, é universal, pois, com ele 
se garantem os direitos fundamentais da pessoa asilada, incluindo o direito de livre 
mobilidade previsto no artigo 13 do instrumento mencionado, o qual deve ser exercido 
em condições de igual proteção da Lei e não discriminação em razão de qualquer 
condição social, tal como afirma o Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos, 
respectivamente, em seus artigos 2 e 26 . 

 
B. As formas de asilo previstas expressamente no artigo 41 da Constituição 

equatoriana se encontram tacitamente contempladas nos artigos XXVII, 22.7 e 
14.1 da Declaração Americana de Deveres e Direitos do Homem, da Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos e da Declaração Universal de Direitos 
Humanos, possuem validez jurídica e não cabe a um Estado desconhecer ou negar 
a validez a nenhum destes institutos alegando vazio legal ou insuficiência do 
direito, em virtude do previsto nos artigos 2.1, 5.2 e 26 do Pacto Internacional de 
Direitos Civis e Políticos; artigo 1.3 da Carta das Nações Unidas; e, artigo 5 da 
Convenção de Genebra sobre o Estatuto dos Refugiados. 

 
18. O Equador considera que todas as formas e categorias de asilo e refúgio, tal como foram 

enunciadas no parágrafo anterior, possuem validez jurídica e contam com eficácia 
jurídica suficiente porquanto encontram fundamento tanto no direito interno dos Estados 
como no Direito Internacional, e porque todas adjudicam causas e objetos lícitos. A este 
respeito, cabe indicar que o Estado equatoriano, no artigo 41 de sua Constituição, 
reconhece ambos os direitos, isto é, o direito de buscar asilo e o direito de buscar refúgio, 



vale dizer, para cada caso, asilo diplomático e asilo territorial. Some-se a isso que o 
Equador é signatário das Convenções de Asilo Diplomático e Territorial existentes no 
Sistema Interamericano, e é Estado Parte da Convenção de Genebra sobre o Estatuto dos 
Refugiados, de 1951, e de seu Protocolo de Nova York, de 1967, instrumentos que 
proclamam distintas formas de asilo, que podem variar em sua categoria (seja de caráter 
regional ou universal), mas não por essa razão modificam seus efeitos jurídicos em vista 
de que os princípios que regem a proteção internacional dos direitos humanos mediante 
qualquer forma de asilo são universais e geram obrigações erga omnes, pois, de outro 
modo a proteção seria juridicamente ineficaz. Portanto, independentemente de sua forma 
e categoria, o asilo e o refúgio geram obrigações inescapáveis para todos os membros da 
comunidade internacional em seu conjunto, sem que seja imperativo que estas obrigações 
derivem de uma convenção ou de um tratado apenas para os Estados que são Parte nestes 
instrumentos, já que o princípio de não devolução possui alcance universal. A juízo do 
Equador, uma pessoa que recebe o estatuto de asilado nos termos do Direito de Asilo 
Interamericano, e outra a quem é reconhecido o estatuto de refugiado de acordo com a 
normativa europeia, e inclusive a pessoa que obtém o estatuto de refugiado em qualquer 
outro país do mundo, conserva esta condição de pessoa internacionalmente protegida, 
com independência da forma e da categoria do asilo que tenha sido reconhecida, e do país 
no qual se encontre nesta condição; isto é, jamais poderia ser devolvida, entregue ou 
extraditada ao país que aparece como agente de perseguição e que lhe conduziu ao fato do 
asilo. Tal é a força jurídica do princípio de não devolução. 

 
19. Do mesmo modo, o asilo, sem importar sua forma e categoria, gera também outras 

obrigações erga omnes, como a obrigação de um Estado que não seja signatário de 
determinada convenção de asilo, de não obstaculizar, impedir, interferir de qualquer 
maneira que impeça ao Estado que sim é signatário desta convenção, o cumprimento dos 
compromissos e obrigações que lhe permitam uma proteção eficaz e oportuna dos 
direitos fundamentais do asilado ou refugiado. Note-se que a obrigação de não interferir 
possui relação com o dever que a Carta das Nações Unidas impõe a todos os Estados, em 
seu artigo 1.3, de “Conseguir uma cooperação internacional para resolver os problemas 
internacionais de caráter [...] humanitário, e para promover e estimular o respeito aos 
direitos humanos e às liberdades fundamentais para todos, sem distinção [...].” 

 
20. Estes argumentos se sustentam, além disso, em outras duas disposições essenciais do 

Direito Internacional dos Direitos Humanos, e do Direito de Refúgio: trata-se do artigo 
5.2 do Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos, de 1966, e do artigo 5 da própria 
Convenção de Genebra de 1951, normas que podem ser consideradas cláusulas abertas e 
autônomas, já que, em razão da forma jurídica de seus enunciados possuem suficiência 
jurídica para interagir além do âmbito jurídico dos Tratados aos quais pertencem, vale 
dizer, incidindo de modo geral no Sistema Universal de Direitos Humanos. A cláusula 
5.2, afirma que “Não se admitirá qualquer restrição ou suspensão dos direitos humanos 
fundamentais reconhecidos ou vigentes em qualquer Estado Parte do presente Pacto em 
virtude de leis, convenções, regulamentos ou costumes, sob pretexto de que o presente 
Pacto não os reconheça ou os reconheça em menor grau.” 

 
21. Por sua vez, o artigo 26 do mesmo Pacto estabelece que “Todas as pessoas são iguais 

perante a lei e têm direito, sem nenhuma discriminação, à igual proteção da Lei. A este 
respeito, a lei deverá proibir qualquer forma de discriminação e garantir a todas as 
pessoas proteção igual e eficaz contra qualquer discriminação por motivo de raça, cor, 
sexo, língua, religião, opinião política ou de outra natureza, origem nacional ou social, 
situação econômica, nascimento ou qualquer outra situação.” A este princípio é 
reconhecido o duplo caráter de cláusula aberta e cláusula autônoma. O elemento que faz 



• do artigo 26 uma cláusula aberta é o que se refere a toda forma de discriminação 
atribuível a qualquer outra situação, já que sob este pressuposto cabem não apenas 
formas incomuns de discriminação que poderiam ocorrer no presente, mas outras formas 
insuspeitas que poderiam aparecer no futuro, o que mantém viva esta cláusula do Pacto. 
A outra virtude deste artigo é seu caráter autônomo a respeito dos direitos civis e 
políticos previstos neste instrumento, pois não se limita a repetir as garantias 
estabelecidas no artigo 2 do Pacto, mas que deriva do princípio da igual proteção da lei, 
sem discriminação, previsto no artigo 7 da Declaração Universal de Direitos Humanos, o 
qual proíbe a discriminação em direito ou na prática em qualquer esfera regulamentada e 
protegida por autoridades públicas. Assim, o artigo 26 alude às obrigações impostas aos 
Estados com respeito à sua legislação e à aplicação da mesma. Nesse sentido se 
pronunciou o Comitê de Direitos Humanos do Pacto Internacional de Direitos Civis e 
Políticos.1 

 
22. Convém ter presente a indicação feita pela própria Corte Interamericana sobre o princípio 

de igualdade perante a lei, ao estabelecer que este princípio ingressou no domínio do jus 
cogens, sobre o qual descansa o arcabouço jurídico da ordem pública nacional e 
internacional e permeia todo o ordenamento jurídico. Sendo assim, com efeito, a 
proteção internacional dos direitos humanos do mais fraco e vulnerável, e as instituições 
criadas para a salvaguarda destas pessoas, encontram-se submetidas às mesmas 
considerações de ordem jurídica indicadas pela Corte e não cabe, portanto, que se 
produza discriminação alguma entre elas, pois, se tal situação ocorresse, equivaleria a 
desconhecer o princípio de igual proteção da lei, ato que careceria de eficácia jurídica e 
seria nulo, dado que o princípio em menção não admite acordo em contrário em virtude 
de sua natureza imperativa.2 

 
23. O artigo 4 do Protocolo de San Salvador, ao dispor que “não se poderá restringir ou 

limitar qualquer dos direitos reconhecidos ou vigentes num Estado em virtude de sua 
legislação interna ou de convenções internacionais, sob pretexto de que este Protocolo 
não os reconhece ou os reconhece em menor grau”, confere a mais elevada categoria não 
apenas ao dever de proteger os direitos humanos mas à obrigação de não restringi-los, ou 
seja, de não limitar ilegitimamente o alcance de seu exercício, mas de adotar medidas 
para buscar seu desenvolvimento progressivo. Tal é a importância que o direito atribui a 
esta cláusula que seus postulados se reafirmam no princípio estabelecido no artigo 5.2 do 
Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos, o qual também consta no artigo 5.2 do 
Pacto Internacional de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, conforme aos quais 
“Não se admitirá qualquer restrição ou suspensão dos direitos humanos fundamentais 
reconhecidos ou vigentes em qualquer Estado Parte do presente Pacto em virtude de leis, 
convenções, regulamentos ou costumes, sob pretexto de que o presente Pacto não os 
reconheça ou os reconheça em menor grau”. 

 
24. Estas disposições, que são idênticas e que se repetem de um modo tão insistente em razão 

da importância que o Direito Internacional dos Direitos Humanos atribui a suas 
determinações, têm direta relação com a histórica cláusula Martens, compilada, entre 
outros instrumentos do Direito Humanitário, no Preâmbulo do Protocolo II adicional aos 
Convenções de Genebra de 1949 relativo à proteção das vítimas dos conflitos armados 
sem caráter internacional, de 1977, o qual afirma que “nos casos não previstos no 
presente Protocolo ou em outros acordos internacionais, as pessoas permanecem sob a 

                                                           
1  Palacios Zuloaga, Patricia: La no discriminación: Estudio de la Jurisprudencia del Comité de Derechos Humanos sobre la 
Cláusula Autónoma de No discriminación. LOM Ediciones, Santiago de Chile, 2006, pp. 223 a 227. 
2  Caso Yatama Vs. Nicarágua. Sentença de 23 de junho de 2005. Série C N° 127 (Silva García, Fernando: Jurisprudencia 
Interamericana sobre Derechos Humanos, Criterios Esenciales. Tirant lo Blanch, México D.F., p. 483). 



proteção dos princípios de humanidade e dos ditamos da consciência pública”. É tamanha 
a importância que o Direito Internacional dos Direitos Humanos confere a esta cláusula, 
que a mesma aparece insistentemente mencionada no artigo 63 da Convenção 1 de 
Genebra de 1949 para mitigar o destino dos feridos e dos enfermos das forças armadas 
em campanha; no artigo 62 da Convenção II; no artigo 142 da Convenção III; no artigo 
158 da Convenção IV; no artigo 1.2 do Protocolo I; e, no Preâmbulo do Protocolo II, 
ultrapassando os limites do Direito Humanitário para manifestar-se nos tratados 
anteriormente indicados e, inclusive, no artigo 17 da Carta da Organização dos Estados 
Americanos, na qual se afirma que “Cada Estado tem o direito de desenvolver, livre e 
espontaneamente, a sua vida cultural, política e econômica. No seu livre 
desenvolvimento, o Estado respeitará os direitos da pessoa humana e os princípios da 
moral universal”.  

 
25. O que interessa destacar de todas estas cláusulas abertas é a importância que as mesmas 

atribuem a determinados valores concebidos como conceitos jurídicos, com o objeto de 
promover a prática objetiva de certos direitos reconhecidos a priori, a fim de alcançar a 
proteção real e efetiva dos direitos fundamentais de qualquer indivíduo ou grupo de 
indivíduos expostos a situações de vulnerabilidade de seus direitos e liberdades, sem que 
caibam dúvidas sobre a efetividade que se busca conferir à proteção destes direitos, 
invocando para tanto as leis da humanidade, os ditames da consciência pública, os 
princípios estabelecidos, ou a moral universal. São estes conceitos, aprioristicamente 
estabelecidos, que dão conteúdo teleológico ao direito, a sábia que dá vida a cada ramo 
dos direitos humanos e ao conjunto, e os que constituem o eixo em torno ao qual gira a 
estrutura do sistema de direitos humanos, incluindo os institutos estabelecidos para 
promove-los e protegê-los. Deste modo, o direito suprime todo pretexto ou justificativa 
para menoscabar os direitos humanos e as liberdades fundamentais, reiterando nestes 
instrumentos que o respeito destes bens jurídicos deve ser realizado em qualquer 
circunstância e sem distinções desfavoráveis. Tudo isso quer dizer que nenhum Estado, 
indivíduo, grupo de pessoas ou organização internacional pode permanecer indiferente 
diante do dever de proteger os direitos e liberdades do mais fraco e vulnerável, sinal não 
apenas de um sentimento humanitário, mas de uma concepção humanista que dá um 
significado próprio à cultura e à civilização. 

 
26. Entretanto, estes princípios normativos se manifestam em sua mais elevada magnitude e 

encontram sua realização prática no artigo 5 da Convenção de Genebra sobre o Estatuto 
dos Refugiados, intitulado “- Direitos conferidos independentemente desta Convenção”, o 
qual dispõe que “Nenhuma disposição desta Convenção prejudicará os outros direitos e 
vantagens concedidos aos refugiados, independentemente desta Convenção”. Se esta 
norma for contrastada com a cláusula Martens, já não cabe dúvida sobre o espírito que 
anima estas cláusulas fundamentais do Direito Internacional dos Direitos Humanos, o 
qual persegue um fim superior da proteção universal e efetiva dos direitos humanos, de 
modo que não possui inconveniente em atribuir ao Estado protetor toda a capacidade 
jurídica que este requer para adjudicar-se uma possibilidade inerente à sua natureza e que 
lhe permite fazer efetiva a tutela de tais direitos independentemente das normas 
convencionais e sempre que esta proteção esteja inspirada na boa fé e em um autêntico 
sentimento de humanidade. 

 
27. Estas cláusulas assentam princípios muito precisos que são juridicamente válidos e 

eficazes, além dos Tratados que os enunciam, a fim de respaldar a validez legal de todas 
as formas e categorias de asilo e de refúgio existentes no momento, e inclusive outras 
formas de asilo que pudessem ser criadas no futuro, de maneira que, em virtude destas 
cláusulas abertas, todos os Estados ficam juridicamente obrigados a reconhecer e respeitar 



a proteção concedida ao asilado ou refugiado, mesmo quando a mesma reconheça em 
favor destas pessoas direitos e benefícios que não se encontram contemplados no Pacto de 
1966 ou na Convenção de 1951. Desta maneira, o Direito faz patente sua vontade e 
intenção de conferir a máxima força jurídica à proteção internacional dos direitos 
humanos enquanto tal, sem que o alcance e validez da mesma deva depender da forma 
adotada para esta proteção, posto que se assim ocorresse, a proteção seria reduzida aos 
termos de uma vontade interessada em limitar ou restringir não apenas a proteção dos 
direitos e liberdades mas de coibir o estímulo, promoção e desenvolvimento destes bens 
jurídicos. Adicionalmente, deve-se ter em consideração que a Declaração Universal de 
Direitos Humanos deixa claramente estabelecido, em seu artigo 30, que “Nenhuma 
disposição da presente Declaração pode ser interpretada de maneira a envolver para 
qualquer Estado, agrupamento ou indivíduo o direito de se entregar a alguma atividade ou 
de praticar algum ato destinado a destruir os direitos e liberdades aqui enunciados.” Nesse 
sentido, de acordo com esta cláusula, qualquer atividade ou ato dirigido a restringir, 
limitar, condicionar não apenas a concessão do asilo previsto no artigo 14 desta 
Declaração, mas excluir a algumas formas de asilo e a classificar o direito em si 
unicamente a determinada forma ou categoria, carece de sustento legal por ser 
incompatível com o conteúdo do artigo 30. Some-se a isto que todo o esquema 
mencionado nestas linhas se reforça ainda mais graças ao artigo 28 da mesma Declaração, 
através do qual foi asseverado que “Toda a pessoa tem direito a que reine, no plano social 
e no plano internacional, uma ordem capaz de tornar plenamente efetivos os direitos e as 
liberdades enunciadas na presente Declaração”, propósito superior que apenas pode ser 
alcançado em um plano de justiça e igualdade, o qual, para ser realizado, necessita do 
desenvolvimento constante, progressivo, afirmativo, incessante de todos os direitos e 
liberdades, o que demanda também a proteção internacional efetiva não apenas de tais 
direitos e liberdades mas do próprio processo de desenvolvimento e promoção dos 
mesmos, de maneira que este processo não se atrofie ou se detenha por qualquer causa, 
mas que, de alguma maneira, esteja assegurada sua continuidade e crescimento. 

 
C. As normas de interpretação contidas tanto no artigo 29 da Convenção Americana 

como no artigo 5.1 do Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos, e nos 
artigos 31 e 32 da Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados, de 1969, 
bem como o princípio pro-homine, permitem atribuir um amplo alcance e 
conteúdo ao artigo 22.7 da Convenção Americana, em relação às diferentes 
formas de asilo e à projeção desta norma universalmente. 

 
28. Uma hermenêutica jurídica ajustada aos princípios de direito e à lógica jurídica, que 

também tenha em consideração um enfoque teleológico, o fim útil do tratado e, 
sobretudo, que coloque o ser humano no centro de suas determinações através da 
aplicação do princípio pro-homine, não pode estar ausente da correta compreensão e 
interpretação do conteúdo e do alcance do artigo 22.7 da Convenção Americana. E tanto a 
validez jurídica de todas as formas de asilo e das obrigações erga omnes que emanam da 
proteção do asilado devem ser interpretadas tomando em conta o texto de um dos 
parágrafos mais relevantes do Preâmbulo da Convenção Americana, conforme o qual os 
Estados partes nesta Convenção “Reconhecendo que os direitos essenciais do homem não 
derivam do fato de ser ele nacional de determinado Estado, mas sim do fato de ter como 
fundamento os atributos da pessoa humana, razão por que justificam uma proteção 
internacional, de natureza convencional, coadjuvante ou complementar da que oferece o 
direito interno dos Estados americanos”, decidiram assumir certos deveres em relação aos 
direitos protegidos, tal como constam neste instrumento regional, de tal modo que dele se 
infere que o artigo 22.7 da Convenção estabelece o asilo, em geral, como uma entidade de 
proteção internacional coadjuvante ou complementar àquela oferecida pelo direito interno 



dos Estados Americanos, o que quer dizer que no Direito Internacional está amplamente 
reconhecido o fato de que corresponde ao próprio Estado determinar a natureza, o 
conteúdo e o alcance que deseja conferir à proteção internacional dos direitos essenciais 
do homem, princípio que é concomitante ao citado artigo 5 da Convenção de Genebra de 
1951. O artigo 29 da Convenção Americana de 1969 fixa as normas de interpretação das 
disposições incluídas neste mesmo instrumento jurídico, as quais não podem ser 
interpretadas no sentido de permitir a qualquer dos Estados Parte, grupo ou pessoa, 
suprimir o gozo e exercício dos direitos e liberdades reconhecidos na Convenção ou 
limitá-los em maior medida do que a nela prevista (29, a); limitar o gozo e exercício de 
qualquer direito ou liberdade que possam ser reconhecidos de acordo com as leis de 
qualquer dos Estados Partes ou de acordo com outra convenção em que seja parte um dos 
referidos Estados (29, b); excluir outros direitos o garantias que são inerentes ao ser 
humano [...] (29, c); e, excluir ou limitar o efeito que possam produzir a Declaração 
Americana dos Direitos e Deveres do Homem e outros atos internacionais da mesma 
natureza (29, d). De acordo com a regra 29.b, considerando que a legislação interna do 
Equador reconhece várias formas de asilo, não cabe, portanto, que o artigo 22.7 da 
Convenção Americana e, por extensão -dado que os princípios na esfera dos direitos 
humanos são universais- o artigo 14.1 da Declaração Universal, sejam objeto de 
interpretações restritivas que estejam em contradição com o artigo 41 da Constituição do 
Equador, o qual expressa o reconhecimento dos direitos de asilo e de refúgio, 
distinguindo-os claramente, o que se justifica no fato de o Equador ser signatário das 
Convenções de Caracas de 1954 sobre asilo diplomático e asilo territorial, bem como da 
Convenção de Genebra de 1951, sobre o estatuto dos refugiados, cujas disposições 
formam parte de seu direito interno, do que se infere que ambas as cláusulas não podem 
desconhecer que existem diferentes tipos de asilo. 

 
29. Além disso, o artigo 5 do Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos determina, em 

seu inciso 1, que “Nenhuma disposição do presente Pacto poderá ser interpretada no 
sentido de reconhecer a um Estado, grupo ou indivíduo qualquer direito de dedicar-se a 
quaisquer atividades ou praticar quaisquer atos que tenham por objetivo destruir os 
direitos ou liberdades reconhecidos no presente Pacto ou impor-lhe limitações mais 
amplas do que aquelas nele previstas”, cláusula esta que reforça o argumento exposto no 
comentário sobre o artigo 30 da Declaração Universal, de teor literal similar. 

 
30. Por outro lado, tampouco deixam de ter importância determinadas cláusulas da 

Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados, de 1969, posto que possuem relação 
com o artigo 22.7 da Convenção Americana na medida em que situam a figura do asilo 
em sua justa dimensão. Sem esquecer a importância do Preâmbulo deste Tratado, que se 
refere aos princípios da Carta das Nações Unidas e, portanto, aos direitos humanos, 
convém indicar que os artigos 31 e 32 deste instrumento se referem à interpretação dos 
tratados internacionais independentemente da matéria e âmbito de aplicação dos mesmos. 

 
31. O artigo 31 estabelece a “Regra Geral de Interpretação”, afirmando: “1. Um tratado deve 

ser interpretado de boa fé segundo o sentido comum atribuível aos termos do tratado em 
seu contexto e à luz de seu objetivo e finalidade.- 2. Para os fins de interpretação de um 
tratado, o contexto compreenderá, além do texto, seu preâmbulo e anexos: a) qualquer 
acordo relativo ao tratado e feito entre todas as partes em conexão com a conclusão do 
tratado; b) qualquer instrumento estabelecido por uma ou várias partes em conexão com a 
conclusão do tratado e aceito pelas outras partes como instrumento relativo ao tratado.- 3. 
Serão levados em consideração, juntamente com o contexto: a) qualquer acordo posterior 
entre as partes relativo à interpretação do tratado ou à aplicação de suas disposições; b) 
qualquer prática seguida posteriormente na aplicação do tratado, pela qual se estabeleça o 



acordo das partes relativo à sua interpretação;  c) quaisquer regras pertinentes de Direito 
Internacional aplicáveis às relações entre as partes.- 4. Um termo será entendido em 
sentido especial se estiver estabelecido que essa era a intenção das partes.” 

 
32. Destas regras de interpretação, a que resulta mais pertinente para determinar o alcance e 

o conteúdo real do artigo 22.7, é a primeira regra, visto que se refere ao objeto e fim do 
tratado, neste caso, a Convenção Americana, em cujo Preâmbulo se estabelece que os 
Estados Americanos reafirmam “seu propósito de consolidar neste Continente, dentro do 
quadro das instituições democráticas, um regime de liberdade pessoal e de justiça social, 
fundado no respeito dos direitos essenciais do homem”. Trata-se de um parágrafo 
considerativo que define muito bem o objeto e fim da Convenção Americana, o qual, 
além de manifestar a boa fé dos Estados para comprometer-se na consolidação de um 
regime de liberdade e justiça social, enfatiza que esse é o propósito que lhes anima a 
redigir e subscrever a Convenção, na qual incluíram o direito de buscar e receber asilo ou 
refúgio porque estão conscientes de que alcançar objetivo semelhante não será fácil e 
demandará grandes sacrifícios pessoais, de maneira que nada deveria ser mais pertinente 
a este fim do tratado do que proclamar o direito de quem arrisque sua vida e liberdade 
para invocar a proteção que lhes coloque em segurança frente a ameaças que poderiam 
por em risco seus direitos essenciais, como é o instituto do asilo em suas múltiplas 
formas. O mesmo poderia ser dito com respeito ao direito de buscar e disfrutar de asilo 
em qualquer país, de acordo com o texto do artigo 14.1 da Declaração Universal. Deve-se 
destacar, antes de mais nada, que este artigo reconhece o direito de buscar asilo em 
qualquer país, não afirma a forma de asilo que se deve buscar e tampouco afirma se essa 
busca deve realizar-se no país que reconheça essa ou aquela forma de asilo: o artigo 14.1 
da Declaração Universal se refere, portanto, a qualquer forma de asilo, em qualquer país 
em disposição de concedê-lo, de acordo com suas próprias leis, de maneira que é correto 
sustentar que estas cláusulas não possuem caráter ou intenção restritivo; ao contrário, 
reconhecem uma ampla margem de ação para o exercício deste direito. 

 
33. No Preâmbulo da Declaração Universal se encontra talvez o motivo para a inclusão do 

asilo como o direito humano que, com efeito, é. Trata-se do fato de que a Assembleia 
Geral das Nações Unidas “proclama a presente Declaração Universal de Direitos 
Humanos como ideal comum a atingir por todos os povos e todas as nações, a fim de que 
todos os indivíduos e todos os órgãos da sociedade, tendo-a constantemente no espírito, 
se esforcem, pelo ensino e pela educação, por desenvolver o respeito desses direitos e 
liberdades e por promover, por medidas progressivas de ordem nacional e internacional, 
o seu reconhecimento e a sua aplicação universais e efetivos tanto entre as populações 
dos próprios Estados membros como entre as dos territórios colocados sob a sua 
jurisdição”. Luta, pois, pelo direito e sua paulatina difusão e aperfeiçoamento, luta que 
demanda abnegação, filantropia e desprendimento, assim como sabedoria para mediar 
com êxito os desafios e as suscetibilidades do poder nem sempre disposto à promoção do 
direito ou a tolerar seus defensores, os quais, portanto, poderão invocar a proteção 
imposta pelas circunstâncias, as quais são, em definitiva, as que decidem as formas do 
asilo, o qual, em última instância, será produto mais da necessidade do que do mero azar. 

 
34. Por último, cabe uma breve menção ao artigo 32 da indicada Convenção de Viena, que 

estabelece os “Meios Suplementares  de Interpretação”, afirmando a respeito que “Pode-
se recorrer a meios suplementares de interpretação, inclusive aos trabalhos preparatórios 
do tratado e às circunstâncias de sua conclusão, a fim de confirmar o sentido resultante 
da aplicação do artigo 31 ou de determinar o sentido quando a interpretação, de 
conformidade com o artigo 31: a) deixa o sentido ambíguo ou obscuro; ou b) conduz a 
um resultado que é manifestamente absurdo ou desarrazoado.” Qualquer que fosse a 



causa ou razão para acudir à regra geral ou aos meios suplementares de interpretação, 
não se deve esquecer que na esfera dos direitos humanos -e, portanto, em tudo o que for 
relacionado ao asilo- apenas é aceita uma interpretação teleológica que assegure 
fundamentalmente a mais efetiva vigência destes direitos, sem perder de vista o princípio 
pro-homine, considerando que o ser humano é o titular e destinatário final e único destes 
direitos e liberdades. 

 
35. É importante, além disso, destacar o fato de que o caráter de direito imperativo, ou jus 

cogens, dos direitos humanos e liberdades fundamentais se encontra explicitamente 
enunciado nos artigos 53 e 64 da Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados, 
normas de direito imperativo que não admitem acordo em contrário. 

 
D. As instituições de proteção dos direitos humanos são universalmente válidas, 

independentemente de sua forma ou modalidade já que todas, igualmente, 
encontram fundamento nas leis da humanidade, nos usos e práticas estabelecidos 
e nos ditames da consciência pública, conforme estes elementos aparecem 
reiteradamente nos Convenções de Genebra de 1949, e seus Protocolos de 1977, 
no Direito Humanitário de Haia e no artigo 17 da Carta da OEA. 

 
36. Ninguém pode por em dúvida o caráter altruísta, humanitário, pacífico e profundamente 

humanista das instituições de asilo, como as mesmas aparecem dispostas nos artigos 
XXVII da Declaração Americana de 1948, 14.1 da Declaração Universal e 22.7 da 
Convenção Americana. Isto é assim porque a causa originária dos princípios essenciais 
que sustentam os direitos fundamentais e a proteção dos mesmos é o ser humano como 
tal, e a prova disso reside na efetividade empírica das formas jurídicas que foram sendo 
construídas à medida em que foi sendo reconhecida sua natureza e conhecida a natureza 
das coisas. Inspirando-se em Diderot, poder-se-ia dizer que se trata de princípios que não 
provém de um mandato racional abstrato, concebido como aquilo que domina e 
entrelaça aos homens, mas que partem do vínculo verdadeiro e firme que reside na 
uniformidade de suas inclinações, de seus impulsos, de suas necessidades sensíveis. É 
neste plano onde há de se buscar a verdadeira unidade orgânica do gênero humano. 
Deixemos campo livre à natureza, que se obedeça a si mesma sem correntes nem travas 
convencionais, e sua efetiva verificação fará também que se realize o bem verdadeiro e 
único, a felicidade do homem e o bem estar da comunidade. Desta realidade surgem os 
princípios fundamentais do direito, cuja função é satisfazer o interesse geral que consiste 
em manter vivos os vínculos que unem os seres humanos entre si, evitando a distensão, o 
ódio entre eles, ou que os deveres naturais se subordinem a uma ordem de deveres 
quimérico.3 Assim, os princípios cumprem sua função e beneficiam a todos igualmente, 
posto que provêm das leis da humanidade e dos ditames da consciência pública e sua 
crescente preocupação em alcançar um autêntico respeito dos direitos humanos e suprimir 
as causas do enfraquecimento destes bens jurídicos. Na Cláusula Martens configurou-se 
estas formas jurídicas, cuja primeira aparição se encontra no Direito Humanitário tanto de 
Haia quanto de Genebra, a partir de onde se trasladou ao Direito dos Direitos Humanos, 
através de normas arquetípicas como as cláusulas 5.2 dos Pactos Internacionais de 
Direitos Civis e Políticos, e de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais; do artigo 4 do 
Protocolo de San Salvador; e do artigo 17 da Carta da Organização dos Estados 
Americanos, apenas para citar algumas delas. Em todas estas disposições ouve-se a voz 
do Preâmbulo da Declaração Americana de Deveres e Direitos do Homem, o qual começa 
afirmando que “Todos os homens nascem livres e iguais em dignidade e direitos e, como 

                                                           
3  Cassirer, Ernst: Filosofía de la Ilustración, Fondo de Cultura Económica, México, D.F., 2008, pp. 274 e 275. (Tradução da 
Secretaria da Corte Interamericana). 



são dotados pela natureza de razão e consciência, devem proceder fraternalmente uns 
para com os outros [...]É dever do homem servir o espírito com todas as suas faculdades e 
todos os seus recursos, porque o espírito é a finalidade suprema da existência humana e a 
sua máxima categoria”. Assim, o ser humano busca construir seu próprio espírito, fiel 
reflexo das leis da humanidade, de maneira que aos direitos que delas se originam, 
correspondem certos deveres que expressam a dignidade dessa liberdade. Neste campo 
originário do direito, o primeiro e mais essencial de todos eles foi o da auto-preservação, 
ou seja, o direito de colocar-se a salvo de um agente de perseguição com intenções 
punitivas e, para isso, a vítima apelou sempre a este direito primogênito e buscou 
proteção e asilo na fraternidade de seus congêneres, os quais não duvidaram em colocá-lo 
em segurança, conforme a um mandato da moral universal invocado no artigo 17 da Carta 
da OEA. 

 
37. A fim de concluir a presente argumentação, sem deixá-la incompleta em virtude da 

ausência de outros elementos importantes que a enriqueçam e fortaleçam, o governo 
equatoriano considera necessário indicar os seguintes pontos, os quais poderiam ser 
objeto de ampliações posteriores, caso seja requerido pela Corte: 

 
38. Em primeiro lugar, faz-se necessário indicar que o asilo é um ato do Estado, amparado 

por sua imunidade, o que não permite a outro Estado questionar a conduta protetora do 
Estado asilante. Caso tivesse lugar em uma sede diplomática ou em outro local 
convencionalmente acordado para estes efeitos, o Estado territorial deve respeitar este ato 
de soberania, o que inclui observar o princípio de inviolabilidade das missões 
diplomáticas e a extensão das imunidades dos agentes diplomáticos ao fim superior de 
salvaguardar a vida, segurança, integridade pessoal e liberdade do asilado. Em segundo 
lugar, reafirmar que os Estados devem cumprir com o estímulo dos direitos humanos e 
das liberdades fundamentais adotando medidas individuais ou coletivamente (artigo 2.2 
do Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos), ou realizando a cooperação 
internacional prevista no artigo 1.3 da Carta das Nações Unidas, o que permite afirmar 
que o Estado pode cumprir suas obrigações internacionais nesta esfera adotando normas 
jurídicas de ordem interna, incluindo regras sobre asilo mais amplas e de maior alcance 
que as estabelecidas nos respectivos convênios internacionais. Em terceiro lugar, é 
necessário ressaltar que nenhum Estado pode invocar legitimamente vazio jurídico ou 
insuficiência do direito para desconhecer alguma forma de asilo, ou para impedir que o 
mesmo cumpra seu objeto, ou interferir de modo que o Estado asilante se encontre 
impedido de cumprir os compromissos adquiridos como Estado signatário de 
determinada convenção sobre asilo da qual o Estado reclamante não é Parte contratante, o 
que não lhe exime do dever de conduzir suas relações internacionais em conformidade 
com os princípios de boa fé e pacta sunt servanda e, por último, asseverar que os direitos 
humanos e as liberdades fundamentais, os princípios que os sustentam e as instituições 
criadas para promovê-los e protegê-los, encontram-se dentro do domínio do jus cogens, a 
partir do qual surgem obrigações erga omnes. Um destes princípios é o que obriga a 
exercer tais direitos mediante uma prática efetiva, para o que é indispensável que sejam 
respeitados os princípios de igualdade, de não discriminação, de realização dos mesmos 
em qualquer circunstância e sem distinções desfavoráveis. 

 
E. Tanto as Convenções Americanas sobre Asilo como a Convenção de Genebra de 

1951 incluíram cláusulas de exclusão ou cessação, que obrigam a negar um 
pedido de asilo ou de refúgio, ou a suspendê-lo, quando o solicitante tenha 
cometido delitos comuns graves, ou quando sua conduta for contrária aos 
princípios e propósitos estabelecidos na Carta das Nações Unidas. Em todos os 
casos, compete ao Estado asilante avaliar os argumentos e as provas apresentadas 



pelo Estado requerente contra a pessoa reclamada, a fim de assegurar-se de que o 
pedido não possui um objetivo político, ou que, ocorrendo a entrega, a pessoa 
reclamada não será exposta a tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes. 

 
39. De acordo com o artigo III da Convenção de Caracas sobre Asilo Diplomático, de 1954, 

“Não é licito conceder asilo a pessoas que, na ocasião em que o solicitem, tenham sido 
acusadas de delitos comuns, processadas ou condenadas por esse motivo pelos tribunais 
ordinários competentes, sem haverem cumprido as penas respectivas; nem a desertores das 
forças de terra, mar e ar, salvo quando os fatos que motivarem o pedido de asilo seja qual 
for o caso, apresentem claramente caráter político”. Por sua vez, o artigo IV deste mesmo 
instrumento afirma que “Compete ao Estado asilante a classificação da natureza do delito 
ou dos motivos da perseguição.” Ambas as disposições deixam claramente estabelecidos, 
ao menos, dois aspectos fundamentais que concorrem à configuração desta forma de asilo: 
o primeiro, que se refere à condição jurídica de quem busca asilo, no sentido de que esta 
pessoa não deve se encontrar condenada ou processada por delitos comuns, mas que os 
fatos que motivam o pedido de asilo devem se revestir de um caráter político. 

 
40. O segundo aspecto se refere ao direito de qualificação que a Convenção reconhece ao 

Estado asilante, tanto no que respeita à natureza do delito como aos motivos da 
perseguição. Deste modo, uma vez que o Estado de acolhida tenha exercido seu direito 
de qualificação, fica estabelecido que o amparo foi concedido a um perseguido político e, 
portanto, as eventuais denúncias apresentadas contra o asilado por supostos delitos 
comuns foram objeto de exame e qualificação, rejeitando-se o argumento para negar o 
asilo, ou revogá-lo caso já houvesse sido concedido, porque o Estado asilante não 
encontrou indícios que permitam presumir o nexo causal entre a infração e o suposto 
responsável, ou porque nenhum juiz acusou-lhe de qualquer delito e não existe processo 
penal contra ele. A exigência da Convenção consiste em negar asilo a quem for acusado 
em um processo penal, ou que esteja condenado sem que tenha cumprido a sentença. Em 
consequência, as denúncias contra quem solicita asilo ou está em gozo deste direito, 
podem ser rejeitadas no curso da respectiva qualificação, caso o Estado asilante 
considerar que as eventuais acusações que deveriam ser enfrentadas pelo asilado em 
razão do suposto cometimento de delitos comuns, têm uma intenção política, já que estão 
vinculados ao ato persecutório. 

 
41. Em todos os sistemas jurídicos do mundo e, portanto, no direito interamericano, está 

contemplada a possibilidade de tentar atribuir a um ofensor político o cometimento de 
delitos comuns a fim de obter a exclusão ou a cessação do asilo, com a consequente 
vingança política, evento reconhecido como situação na qual os delitos comuns que se 
pretendem atribuir ao asilado se encontrem vinculados a atos de perseguição como 
aqueles reconhecidos nesta figura do artigo 4(4)4 da Convenção Interamericana sobre 
Extradição, de 1981, e no artigo 95 da Convenção Americana sobre Assistência Mútua 
em Matéria Penal, de 1992, disposições que impõem a obrigação de negar a extradição e 
a assistência penal, respectivamente, quando a pessoa reclamada buscou e recebeu asilo, 
e goza deste estatuto, precisamente porque na opinião do Estado de acolhida poderia 
ocorrer que os delitos comuns estivessem relacionados à perseguição política, seja por se 
tratar de infrações atribuídas propositalmente, seja por constituírem-se em delitos 
provocados ou fraudados. 

 
                                                           
4  Artigo 4(4) da CIE: “Quando, em conformidade com a qualificação do Estado requerido se tratar de delitos políticos, ou de 
delitos conexos, ou de delitos comuns perseguidos com finalidade política [...]”. 
5  Artigo 9 (c) da CAAMMP: “o pedido se referir a delito político ou relacionado com delito político, ou a delito comum que 
estiver sendo processado por motivos políticos”. 



42. Na Convenção de Genebra sobre o Estatuto dos Refugiados foi incluída a cláusula 1F, 
conhecida como cláusula de exclusão, a qual está intimamente vinculada ao princípio de 
não devolução previsto no artigo 33 desta Convenção. O estatuto de refugiado é 
reconhecido a quem seja vítima de perseguição política ou discriminação, mas a cláusula 
1Fb dispõe que não seja reconhecido o estatuto de refugiado a quem tenha cometido 
delitos comuns graves. A cláusula tem por objeto proteger o prestígio da instituição do 
refúgio, evitando que a mesma seja utilizada com o fim de evadir a ação da justiça. Além 
disso, o princípio de não devolução constitui uma garantia a favor do solicitante de asilo 
de que não será devolvido, entregue ou extraditado a um país no qual poderia ser-lhe 
imposta a pena de morte, ou no qual seja submetido a tortura, tratamentos cruéis, 
desumanos e degradantes. 

 
43. Por outro lado, a Convenção contra a Tortura e outros tratamentos desumanos, cruéis ou 

degradantes contém disposições que se referem diretamente à instituição do asilo em 
qualquer forma. O artigo 1.1 deste instrumento estabelece que “1. Para os fins da presente 
Convenção, o termo "tortura" designa qualquer ato pelo qual dores ou sofrimentos 
agudos, físicos ou mentais, são infligidos intencionalmente a uma pessoa a fim de obter, 
dela ou de uma terceira pessoa, informações ou confissões; de castigá-la por ato que ela 
ou uma terceira pessoa tenha cometido ou seja suspeita de ter cometido; de intimidar ou 
coagir esta pessoa ou outras pessoas; ou por qualquer motivo baseado em discriminação 
de qualquer natureza; quando tais dores ou sofrimentos são infligidos por um funcionário 
público ou outra pessoa no exercício de funções públicas, ou por sua instigação, ou com o 
seu consentimento ou aquiescência. Não se considerará como tortura as dores ou 
sofrimentos que sejam consequência unicamente de sanções legítimas, ou que sejam 
inerentes a tais sanções ou delas decorram.” É evidente que no tenebroso terreno das 
perseguições políticas, os atos persecutórios com certeza incluirão a tortura como meio 
para obter informação, ou simplesmente como medida de castigo brutal contra um 
adversário político ou um dissidente, quem estaria exposto, ademais, a procedimentos que 
podem ser considerados como tratamentos desumanos, cruéis e degradantes. No entanto, 
esta situação não apenas poderá ser sofrida potencial ou realmente por inimigos políticos, 
mas também por delinquentes comuns, de maneira que o princípio de não devolução 
adquire nesta Convenção um novo alcance. Assim o determina o artigo 2.1: “Cada Estado 
Parte tomará medidas eficazes de caráter legislativo, administrativo, judicial ou de outra 
natureza, a fim de impedir a prática de atos de tortura em qualquer território sob sua 
jurisdição. - 2. Em nenhum caso poderão invocar-se circunstâncias excepcionais tais 
como ameaça ou estado de guerra, instabilidade política interna ou qualquer outra 
emergência pública como justificação para tortura.- 3. A ordem de um funcionário 
superior ou de uma autoridade pública não poderá ser invocada como justificação para a 
tortura.”  

 
44. Considerando precisamente a crescente preocupação da consciência pública pela infeliz 

persistência da tortura em muitos Estados, e com o fim de prevenir as consequências das 
ações de certos Estados que se atribuem o duvidoso e discutível papel de guardiães dos 
direitos humanos e da dignidade de todas as pessoas, o artigo 3.1, prevê que “(n)enhum 
Estado Parte procederá à expulsão, devolução ou extradição de uma pessoa para outro 
Estado quando houver razões substanciais para crer que a mesma corre perigo de ali ser 
submetida a tortura.- 2. A fim de determinar a existência de tais razões, as autoridades 
competentes levarão em conta todas as considerações pertinentes, inclusive, quando for o 
caso, a existência, no Estado em questão, de um quadro de violações sistemáticas, graves 
e maciças de direitos humanos”. 

 
45. Neste contexto devem também ser entendidas as cláusulas 22.7 e 14.2 da Convenção 



Americana e da Declaração Universal de Direitos Humanos, respectivamente, quando 
dispõem o direito de asilo para os perseguidos políticos que o invoquem, mas também 
para certos casos de solicitantes que cometeram delitos comuns e estão sendo 
processados por isso, ou que devem cumprir a sentença no país que lhes reclama, se 
diante do evento indesejável da tortura e/ou tratamentos cruéis, desumanos e degradantes, 
solicitam proteção no Estado requerido e se o mesmo, após examinar a situação política e 
social do Estado que solicita a entrega do delinquente, considera que devem prevalecer 
os direitos humanos desta pessoa e aplica, em consequência, o princípio de não 
devolução, de maneira que a pessoa protegida seja julgada e sancionada no país de 
acolhida a fim de não deixar o delito na impunidade nem subtrair as vítimas das justas 
reparações conferidas pela justiça e as leis. 

 
46. Com maior razão o Estado requerido atuará deste mesmo modo se suspeita ou duvida das 

verdadeiras intenções do Estado requerente, quando seja claro para ele que o respectivo 
pedido se encontra politicamente motivado e que a entrega ou extradição pode 
desencadear uma série de eventos que determine que a pessoa reclamada seja vítima de 
graves danos e flagrantes violações a seus direitos e liberdades essenciais. Não cabe, 
portanto, que o sujeito que se sinta ameaçado por um perigo tão premente deixe de 
buscar proteção e que, nestas circunstâncias, peça asilo em uma sede diplomática e que o 
Estado correspondente decida protegê-lo e lhe conceda asilo. 

 
 

III. JURISPRUDÊNCIA E DOUTRINA DA CORTE 
 
47. A Corte Interamericana teve importantes pronunciamentos sobre vários dos princípios e 

normas de direitos humanos que constam nas convenções e declarações americanas de 
direitos humanos e que, de modo direto, ou inter alia têm incidência na aplicação efetiva 
do artigo 22.7 da Convenção Americana de Direitos Humanos. A este respeito, é 
pertinente indicar que a Corte emitiu seu critério em temas de asilo e refúgio em 
importantes sentenças e pareceres consultivos que criam doutrina e jurisprudência nestas 
matérias.  

 
48. De acordo com a Constituição do Equador, a obrigação mais importante do Estado 

consiste em respeitar e fazer respeitar os direitos humanos e as liberdades fundamentais. 
Trata-se de um compromisso jurídico da mais alta categoria, assumido pelo Estado 
equatoriano neste importante campo, posição que coincide com o indicado no artigo 1 da 
Convenção Americana sobre Direitos Humanos, pelo qual os Estados Parte na 
Convenção se comprometem a respeitar os direitos e liberdades reconhecidos e garantir 
seu pleno e livre exercício a toda pessoa sujeita à sua jurisdição sem nenhuma 
discriminação. A este respeito, a Corte deixou bem estabelecido que a função pública 
possui limites que derivam do fato de que os direitos humanos são atributos inerentes à 
dignidade humana e, em consequência superiores ao poder do Estado ... A proteção dos 
direitos humanos, em especial dos direitos civis e políticos previstos na Convenção, 
parte da afirmação da existência de certos atributos invioláveis da pessoa humana que 
não podem ser legitimamente enfraquecidos pelo exercício do poder público... Assim, na 
proteção dos direitos humanos, está necessariamente compreendida a noção da 
restrição ao exercício do poder estatal.6 Outrossim, no Caso do Massacre de Mapiripán 
vs. Colômbia, a Corte recorda que o Direito Internacional dos Direitos Humanos tem por 
fim proporcionar ao indivíduo meios de proteção dos direitos humanos reconhecidos 

                                                           
6  A Expressão "Leis" no Artigo 30 da Convenção Americana sobre Direitos Humanos  (Parecer Consultivo OC-6, de 9 de 
maio de 1986, Série A, Nº 6), extraída da obra "Jurisprudencia lnteramericana sobre Derechos Humanos", de Fernando Silva 
García, editorial Tirant lo Blanch, México D.F., 2012, pp. 47-48. 



• 

internacionalmente frente ao Estado (seus órgãos, seus agentes, e todos aqueles que 
atuam em seu nome).7 O Estado equatoriano considera que os termos “meios de 
proteção” reconhecidos internacionalmente não fazem distinções desfavoráveis entre as 
diversas modalidades concernentes à proteção, cujo reconhecimento internacional faz 
referência apenas à legalidade internacional que deve ser respeitada no exercício desta 
proteção, a mesma que não poderia encontrar-se em contradição com os princípios e 
propósitos estabelecidos na Carta das Nações Unidas, e tampouco poderia realizar-se de 
forma tal que a conduta do Estado protetor seja suscetível de por em perigo a paz e 
segurança internacional. Portanto, a proteção internacional dos direitos humanos deve ser 
sempre uma ação realizada juridicamente, isto é, com respeito ao direito, o que inclui a 
faculdade do Estado de oferecer amparo ou asilo a quem considere digno desta proteção, 
após exercer seu direito de qualificação dos fundados temores do asilado. 

 
49. Para os efeitos do presente pedido de Parecer Consultivo, é relevante a sentença da Corte 

no Caso do Massacre de Pueblo Bello vs. Colômbia, na qual o alto Tribunal afirma que as 
diversas formas e modalidades que podem assumir os fatos em situações violatórias de 
direitos humanos fazem pouco menos que ilusória a pretensão de que o Direito 
Internacional defina de forma taxativa -ou cerrada ou numerus clausus- todas as 
hipóteses ou situações -ou estruturas- de atribuição ou imputação ao Estado de cada uma 
das possíveis e eventuais ações ou omissões de agentes estatais ou de particulares. Desta 
maneira, ao interpretar e aplicar a Convenção, a Corte deve prestar atenção às 
particulares necessidades de proteção do ser humano, destinatário último das normas 
incluídas no tratado de referência. Em razão do caráter erga omnes das obrigações 
convencionais de proteção sob responsabilidade dos Estados, não é possível determinar 
seu alcance em função de uma visão centrada na vontade soberana daqueles e dos efeitos 
das relações meramente interestatais. Estas obrigações competem a todos os sujeitos do 
Direito Internacional e os casos de descumprimento deverão ser determinados em cada 
caso em função das necessidades de proteção para cada caso particular.8 

 
50. Esta é uma decisão que reflete nitidamente a posição do Equador em relação à figura do 

asilo diplomático, as imprevisíveis circunstâncias que podem dar lugar a diversas 
situações de violação dos direitos humanos, o que certamente o obriga a concentrar a 
atenção nas particularidades de cada caso de proteção da pessoa que se encontra indefesa 
diante de atos violatórios de seus direitos e liberdades, a fim de oferecer-lhe a proteção e 
as garantias previstas nos tratados internacionais de direitos humanos criados 
precisamente para colocar o ser humano em segurança frente a estas circunstâncias. 
Portanto, é a gravidade da ameaça que conduz ao fato físico e jurídico do asilo político, e 
também o que obriga a preservar todas as formas de proteção dos direitos humanos que 
sejam eficazes no cumprimento do objeto lícito da proteção. 

 
51. Do mesmo modo, a Corte proferiu sentença afirmando que os Estados têm, como parte de 

suas obrigações gerais, um dever positivo de garantia com respeito aos indivíduos 
submetidos à sua jurisdição. Isso significa tomar todas as medidas necessárias para 
remover os obstáculos que possam existir para que os indivíduos possam disfrutar dos 
direitos reconhecidos pela Convenção. Portanto, a tolerância do Estado a circunstâncias 
ou condições que impeçam aos indivíduos ter acesso aos recursos internos adequados 
para proteger seus direitos, constitui uma violação do artigo 1.1 da Convenção.9 

 
52. No que tange ao princípio de não discriminação, de jure e de facto, a Corte indicou que a 

                                                           
7  Sentença de 15 de novembro de 2005, Série C Nº 134. SILVA GARCÍA, Fernando: ibidem, p. 48. 
8  Sentença de 31 de janeiro de 2006, Série C  Nº 140. SILVA GARCÍA: ibidem, p. 51. 
9  Caso Cantos Vs. Argentina, Sentença de 28 de novembro de 2002, Série C Nº 97. SILVA GARCÍA: ibidem, pp. 52-53. 
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diferença entre os dois artigos radica em que a obrigação geral do artigo 1.1 refere-se 
ao dever do Estado de respeitar e garantir ‘sem discriminação’ os direitos contidos na 
Convenção Americana[. E]m outras palavras, se um Estado discrimina no respeito ou 
garantia de um direito convencional, violaria o artigo 1.1 e o direito substantivo em 
questão. Se, ao contrário, a discriminação refere-se a uma proteção desigual da lei 
interna, violaria o artigo 24.10 A partir deste ponto de vista, a figura do asilo diplomático 
se encaixa perfeitamente no conceito de igualdade sem discriminação previsto no artigo 
1.1 da Convenção Americana, igualdade que alude à igual proteção da lei, condição que 
não admite distinções desfavoráveis, as quais, em caso de ocorrência, violariam o 
princípio obrigatório de igualdade e não discriminação sob nenhuma circunstância, a cujo 
cumprimento o Estado obrigado por tratar-se, efetivamente, de uma obrigação erga 
omnes. Assim, a Corte estabeleceu com absoluta precisão que no âmbito de suas 
obrigações de garantia dos direitos reconhecidos na Convenção, o Estado deve se abster 
de atuar de maneira tal que propicie, estimule, favoreça ou aprofunde essa 
vulnerabilidade, e deve adotar, quando seja pertinente, as medidas necessárias e 
razoáveis para prevenir ou proteger os direitos daqueles que se encontrem em tal 
situação.11 Existe, portanto, o dever moral e jurídico de asilar e oferecer proteção a quem 
se encontre em perigo de sofrer graves danos como consequência de atos de perseguição 
politicamente motivados, um dever obrigatório, inclusive, que nenhum Estado pode evitar 
sem violar expressos princípios do direito universal dos direitos humanos, ou seja, sem 
causar verdadeiros estragos ao Direito Internacional. 

 
53. Por último, a Corte Interamericana indicou que a noção de igualdade decorre 

diretamente da unidade de natureza do gênero humano e é inseparável da dignidade 
essencial da pessoa, frente à qual é incompatível toda situação que, por considerar 
superior a um determinado grupo, proceda a tratá-lo com privilégio; ou que, no sentido 
contrário, por considerá-lo inferior, trate-o com hostilidade ou de qualquer forma o 
discrimine no gozo de direitos que são reconhecidos a quem não se consideram incluídos 
nesta situação de inferioridade.12 

 
54. Quanto à interpretação das normas sobre asilo e refúgio incluídas em instrumentos 

internacionais e regionais de direitos humanos, o Equador considera que uma 
hermenêutica jurídica adequada ao imperativo de tutelar e promover os direitos humanos 
e liberdades fundamentais e impulsionar seu desenvolvimento progressivo com miras à 
sua universalidade, deve se basear tanto no princípio de igualdade e não discriminação 
como no princípio pro-homine, buscando que esta interpretação estimule a proteção e 
prática efetiva destes direitos e liberdades, de modo que seja consoante com estes 
princípios e que sua tutela e exercício efetivos sejam os mesmos para todos, em qualquer 
circunstância e sem distinções desfavoráveis, posto que, como bem indicou a própria 
Corte Interamericana, o ser humano é o destinatário destes bens jurídicos, do que se 
infere que uma interpretação fiel do espírito que anima estes princípios e direitos não 
admite critérios restritivos que limitem ou enfraqueçam o seu conteúdo e alcance. 

 
55. Nesse sentido, devemos ter presentes as normas de interpretação estabelecida no artigo 

29 da Convenção Americana, assim como o fato de que a Corte já invocou estas normas 
de interpretação para precisar o conteúdo de certas disposições da Convenção e também 
para fixar critérios de interpretação, tais como o princípio de “interpretação evolutiva” 
dos tratados de direitos humanos, que é “consequente com as regras gerais de 

                                                           
10 Caso "Comunidade Indígena Xákmok Kásek Vs. Paraguai". Sentença de 24 de agosto de 2010, Série C Nº 214. 
11 Caso "Vélez Loor Vs. Panamá". Sentença de 23 de novembro de 2010, Série C Nº 218. 
12  Proposta de modificação da Constituição Política da Costa Rica relacionada à naturalização. Parecer Consultivo OC-4/84, 
de 19 de janeiro de 1984, Série A Nº 4. SILVA: ibidem, p. 482. 



interpretação consagradas” neste artigo. Além disso, a Corte desenvolveu o princípio de 
“aplicação da norma mais favorável à tutela dos direitos humanos”, derivado do artigo 
29.b e a proibição de privar os direitos de seu conteúdo essencial, derivado do artigo 29.a. 
Por outro lado, a Corte utilizou o artigo 29 para determinar o alcance de sua competência 
consultiva. Nesse sentido, indicou que, de acordo com o artigo 29.d, “ao interpretar a 
Convenção no uso de sua competência consultiva, pode ser necessário para a Corte 
interpretar a Declaração Americana de Direitos e Deveres do Homem”.13 

 
56. De igual maneira, e no que se refere ao princípio de interpretação da norma mais 

favorável à pessoa humana, em conformidade com o artigo 29.b da Convenção, a Corte 
indicou que se alguma lei do Estado Parte ou outro tratado internacional do qual este 
Estado seja Parte, concede uma maior proteção ou regulamenta o gozo e exercício de 
algum direito ou liberdade com maior amplitude, este deverá aplicar a norma mais 
favorável para a tutela dos direitos humanos. É preciso recordar que, em diversas 
ocasiões, a Corte aplicou o princípio da norma mais favorável para interpretar a 
Convenção Americana, de maneira que sempre se escolha a alternativa mais favorável 
para a tutela dos direitos protegidos por este tratado. Conforme o estabelecido por este 
Tribunal, se a uma situação são aplicáveis duas normas distintas, “deve prevalecer a 
norma mais favorável à pessoa humana”.14 O Equador compartilha plenamente da 
maneira em que a Corte concebe a interpretação dos direitos humanos e dos princípios 
que sustentam o sistema de direitos humanos, porquanto entende que este é o modo mais 
apropriado para alcançar a aplicação efetiva destes direitos, bem como o alcance que 
deve ser atribuído às instituições de proteção dos direitos humanos, como o asilo e o 
refúgio em todas as suas formas, em vista de que a interpretação extensiva destes direitos 
e liberdades impõe-se como uma necessidade que atende à natureza destes bens jurídicos 
no que respeita à sua promoção universal, o que deve manter a devida consonância com o 
alcance concedido aos institutos de proteção mencionados, aspectos que devem estar 
acompanhados para alcançar a vigência efetiva e o respeito universal dos direitos 
humanos. 

 
57. A partir do indicado anteriormente, deduz-se que a Corte foi coerente com a interpretação 

menos restritiva possível dos princípios e direitos que conformam o corpus juris de 
direitos humanos, com o que favoreceu o desenvolvimento progressivo e evolutivo destas 
formas jurídicas, promovendo ao mesmo tempo uma concepção mais ampla de institutos 
como o asilo e o refúgio, de maneira que, como ocorre no caso equatoriano, estes 
institutos possuem relação com o reconhecimento feito dos mesmos no artigo 41 da 
Constituição. Neste contexto, vale a pena citar importantes pronunciamentos realizados 
pela Corte Interamericana em Pareceres Consultivos como os referidos a seguir.15 

 
A) no Parecer Consultivo solicitado pelo Governo do Peru sobre a interpretação do artigo 

64 da Convenção Americana, a Corte afirma que “o sentido atual dos termos do 
artigo 64 não permite considerar que se tenha buscado a exclusão de seu âmbito a 
certos tratados internacionais, pelo simples fato de que Estados alheios ao sistema 
interamericano sejam ou possam ser parte dos mesmos. Com efeito, a simples 
limitação que nasce dessa disposição é a de que se trate de acordos internacionais 
relativos à proteção dos direitos humanos nos Estados americanos. Não se exige que 

                                                           
13  Caso Apitz Barbera e outros ("Primeira Corte do Contencioso Administrativo") Vs. Venezuela. Sentença de 5 de agosto de 
2008, Série C Nº 182. SILVA: ibidem, pp. 553-554. 
14  Caso Ricardo Canese Vs. Paraguai. Sentença de 31 de agosto de 2004, Série C Nº 111. SILVA: ibidem, p. 555. 
15  Estas citações correspondem à obra: Derecho Internacional Público, de Monroy Marco; Editorial TEMIS, Bogotá, 
Colômbia, 2013, pp. 678 a 683, que reproduz os pareceres consultivos mencionados de acordo com a Sistematização da 
jurisprudência contenciosa da Corte Interamericana de Direitos Humanos 1981- 1991, Secretaria da Corte Interamericana de 
Direitos Humanos, San José, Costa Rica, 1996 (nota de pé de página que aparece na página 683). Nota do Autor. 



sejam tratados entre Estados americanos, ou que sejam tratados regionais, ou que 
tenham sido concebidos dentro do marco do sistema interamericano”. 

 
B) no Parecer Consultivo sobre o efeito das reservas relativas à entrada em vigência da 

Convenção Americana sobre Direitos Humanos, afirmou que “os tratados modernos 
sobre direitos humanos, em geral, e, em particular, a Convenção Americana, não são 
tratados multilaterais do tipo tradicional concluídos em função de um intercâmbio 
recíproco de direito, para o benefício mútuo dos Estados contratantes. Seu objeto e 
fim são a proteção dos direitos fundamentais dos seres humanos, independentemente 
de sua nacionalidade, tanto frente a seu próprio Estado como frente aos outros 
Estados contratantes. Ao aprovar estes tratados sobre direitos humanos, os Estados se 
submetem a uma ordem jurídica dentro da qual eles, pelo bem comum, assumem 
várias obrigações, não em relação a outros Estados, mas com respeito aos indivíduos 
sob sua jurisdição”. 

 
C) no Parecer Consultivo de 24 de setembro de 1982, a Corte afirmou que sua 

competência consultiva pode ser exercida sobre toda disposição relativa à proteção 
dos direitos humanos, de qualquer tratado internacional aplicável nos Estados 
americanos, com independência de que seja bilateral ou multilateral, de qual seja seu 
objeto ou de que sejam ou possam ser partes do mesmo. Trata-se de uma interpretação 
ampla que a Convenção Americana sobre Direitos Humanos não distingue entre 
tratados bilaterais e multilaterais de direitos humanos, como tampouco distingue entre 
tratados que tenham por objeto principal a proteção dos direitos humanos nos Estados 
americanos. Não se exige que sejam tratados entre Estados americanos, ou que sejam 
tratados regionais, ou que tenham sido concebidos dentro do marco do sistema 
interamericano. 

 
D) no Parecer solicitado pela Costa Rica, de 19 de janeiro de 1984, a Corte interpretou o 

artigo 64.2 no sentido de que o mesmo se refere não apenas a leis internas, mas 
também a normas jurídicas de qualquer natureza, incluindo as disposições 
constitucionais. Além disso, a Corte expressou que o artigo 64.2 não apenas se refere 
a leis vigentes, mas também a projetos, porque, referindo-se a um parecer anterior, “a 
jurisdição consultiva foi estabelecida como um serviço que a Corte está em 
capacidade de prestar a todos os integrantes do sistema interamericano, com o 
propósito de coadjuvar com o cumprimento de seus compromissos internacionais de 
direitos humanos”. 

 
E) no caso da Convenção Americana, o objeto e fim do tratado é “a proteção dos direitos 

fundamentais dos seres humanos”, a propósito dos quais foi elaborada para proteger 
os direitos humanos das pessoas independentemente de sua nacionalidade, em face de 
seu próprio Estado ou qualquer outro. Neste ponto é fundamental ter presente a 
especificidade dos tratados de direitos humanos, os quais criam uma ordem jurídica 
na qual os Estados assumem obrigações em relação aos indivíduos sob sua jurisdição 
e cujas violações podem ser reclamadas por eles e pela comunidade de Estados Partes 
da Convenção [...],o que tem como efeito que a interpretação das normas deve se 
desenvolver também a partir de um modelo baseado em valores que o Sistema 
Interamericano pretende resguardar, sob o “melhor ângulo” para a proteção da pessoa 
[...].Ademais, a Corte reiteradamente indicou que os tratados de direitos humanos são 
instrumentos vivos, cuja interpretação deve acompanhar a evolução dos tempos e as 
condições de vida atuais. Essa interpretação evolutiva é consequente com as regras 
gerais de interpretação dispostas no artigo 29 da Convenção Americana, assim como 



• 

com as estabelecidas pela Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados16 
 

F) no Caso família Pacheco Tineo Vs. Estado Plurinacional da Bolívia, a Corte afirmou 
em suas considerações que das obrigações gerais de respeitar e garantir os direitos, 
derivam deveres especiais determináveis em função das particulares necessidades de 
proteção do sujeito de direito, seja por sua condição pessoal ou pela situação 
especifica em que se encontra.17 

 
 

IV.  QUESTÕES SUBMETIDAS À JURISDIÇÃO CONSULTIVA DA 
CORTE 

 
58. À luz da análise jurídica delineada anteriormente, da jurisprudência e doutrina da Corte 

Interamericana e dos juristas mencionados neste pedido, o governo do Equador apreciará 
que a Corte se sirva emitir seu parecer sobre as seguintes questões: 

 
A) Tendo em especial consideração os princípios de igualdade e não discriminação por 

razões de qualquer condição social previstos nos artigos 2.1, 5 e 26 do Pacto 
Internacional de Direitos Civis e Políticos, o princípio pro-homine e a obrigação de 
respeitar todos os direitos humanos de todas as pessoas em qualquer circunstância e 
sem distinções desfavoráveis, assim como os artigos 31 e 32 da Convenção de Viena 
sobre o Direito dos Tratados e o artigo 29 da Convenção Americana sobre Direitos 
Humanos e os artigos 28 e 30 da Declaração Universal de Direitos Humanos, cabe a 
um Estado, grupo ou indivíduo realizar atos ou adotar uma conduta que, na prática, 
signifique o desconhecimento das disposições estabelecidas nos instrumentos de 
direitos humanos antes mencionados, incluindo o artigo 5 da Convenção de Genebra 
sobre o Estatuto dos Refugiados, de maneira que se atribua aos artigos 22.7 e XXVII 
da Convenção Americana e da Declaração Americana de Deveres e Direitos do 
Homem, respectivamente, um conteúdo restrito quanto à forma ou à modalidade do 
asilo? Quais seriam as consequências jurídicas produzidas sobre os direitos humanos 
e liberdades fundamentais da pessoa afetada por esta interpretação regressiva? 

 
B) Cabe a um Estado, alheio a determinada convenção sobre asilo, obstaculizar, impedir 

ou limitar a ação de outro Estado que é parte nesta Convenção, de maneira que não 
possa cumprir as obrigações e compromissos contraídos em virtude deste 
instrumento? Quais deveriam ser as consequências jurídicas desta conduta para a 
pessoa que se encontra asilada? 

 
C) Cabe a um Estado, alheio a determinada convenção sobre asilo, ou que seja parte de 

um regime jurídico regional distinto daquele com base no qual foi concedido o asilo, 
entregar a quem goza do estatuto de asilado ou refugiado ao agente de perseguição, 
violando o princípio de não devolução, argumentando que a pessoa asilada perde esta 
condição por encontrar-se em um país estranho a este regime jurídico no momento de 
exercer seu direito de livre mobilidade humana? Quais deveriam ser as consequências 
jurídicas derivadas desta conduta sobre o direito de asilo e os direitos humanos da 
pessoa asilada? 

 
D) Cabe a um Estado adotar uma conduta que, na prática, limite, diminua ou enfraqueça 

qualquer forma de asilo, argumentando para isso que não confere validez a certos 
                                                           
16  Parecer Consultivo OC-21/14, de 19 de agosto de 2014, solicitado por Argentina, Brasil, Paraguai e Uruguai sobre direitos e 
garantias de crianças no contexto da migração e/ou em necessidade de proteção internacional. 
17  Sentença da Corte Interamericana de Direitos Humanos, de 25 de novembro de 2013. 



enunciados de valor ético e jurídico como as leis da humanidade, os ditames da 
consciência pública e a moral universal? Quais deveriam ser as consequências de 
ordem jurídica decorrentes do desconhecimento destes enunciados? 

 
E) Cabe a um Estado negar asilo a uma pessoa que solicita esta proteção em uma de suas 

sedes diplomáticas aduzindo que concedê-lo significaria fazer mal uso dos locais que 
ocupa a Embaixada, ou que concedê-lo desta forma significaria estender 
indevidamente as imunidades diplomáticas a uma pessoa sem status diplomático? 
Quais deveriam ser as consequências de ordem jurídica destes argumentos sobre os 
direitos humanos e liberdades fundamentais da pessoa afetada, tendo em conta que 
poderia se tratar de uma vítima de perseguição política ou de atos de discriminação? 

 
F) Cabe ao Estado asilante negar um pedido de asilo ou refúgio, ou revogar o estatuto 

concedido como consequência da formulação de denúncias ou do início de um 
processo legal contra esta pessoa, tendo indícios claros de que estas denúncias têm 
um motivo político e que sua entrega poderia dar lugar a uma cadeia de eventos que 
terminaria causando graves danos ao sujeito, isto é, a pena capital, cadeia perpétua, 
tortura e tratamentos cruéis, desumanos e degradantes, à pessoa reclamada? 

 
G) Considerando que os Estados possuem a faculdade de conceder asilo e refúgio com 

base em disposições expressas do Direito Internacional que reconhecem estes 
direitos baseados em razões humanitárias e na necessidade de proteger ao mais fraco 
e vulnerável quando determinadas circunstâncias alimentam em tais pessoas 
fundados temores sobre sua segurança e liberdade. Tal prerrogativa pode ser exercida 
pelo Estado de acordo com o artigo 22.7 da Convenção Americana, o artigo 14.1 da 
Declaração Universal de Direitos Humanos, de expressas disposições da Convenção 
de Genebra sobre o Estatuto dos Refugiados, de 1951, e seu Protocolo de Nova 
York, de 1967, assim como de Convenções regionais sobre asilo e refúgio, e de 
normas pertencentes à ordem interna de tais Estados, disposições que reconhecem 
direito de qualificação a favor do Estado de acolhida, o qual inclui a avaliação e 
valoração de todos os elementos e circunstâncias que alimentem os temores do 
asilado e fundamentem sua busca de proteção, incluindo os delitos comuns que 
pretenda atribuir-lhe o agente de perseguição, tal como este fato se encontra 
refletido, respectivamente, nos artigos 4.4 e 9(c) das Convenções Americanas de 
Extradição e de Assistência Judicial Mutua em matéria penal. 

 
Portanto, em observância das premissas antecedentes e à luz da obrigação de 
natureza erga omnes da proibição da tortura, tal como consta na Convenção contra a 
Tortura e Outros tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, de 1984, 
e nos artigos 5, 7 e 8 da Convenção Americana sobre Direitos Humanos, de 1969 
(que estabelecem o direito à integridade pessoal, o direito à liberdade pessoal e o 
direito a contar com garantias judiciais), se um mecanismo de proteção dos direitos 
humanos pertencente ao Sistema das Nações Unidas, chegasse a determinar que a 
conduta de um Estado pode ser interpretada como desconhecimento do direito de 
qualificação exercido pelo Estado que asila, causando com isso a prolongação 
indevida do asilo ou refúgio, motivo pelo qual este mecanismo determinaria que o 
procedimento incorrido por este Estado implica na violação dos direitos processuais 
da pessoa refugiada ou asilada, previstos tanto nas cláusulas citadas da Convenção 
Americana, como nos artigos 7, 9, 10 e 14 do Pacto Internacional de Direitos Civis e 
Políticos (o direito a não ser submetido a torturas nem a penas ou tratamentos cruéis, 
desumanos ou degradantes; o direito à liberdade e segurança pessoais de maneira que 
ninguém pode ser submetido a detenção ou prisão arbitrárias; o direito à dignidade 



inerente ao ser humano de toda pessoa privada de liberdade; e o direito à igualdade 
de todas as pessoas perante os tribunais e cortes de justiça, assim como a outras 
garantias judiciais), cabe ao Estado que foi objeto da resolução ou parecer de um 
mecanismo multilateral pertencente ao Sistema de Nações Unidas, através da qual 
lhe é atribuída responsabilidade pela violação dos direitos de uma pessoa asilada ou 
refugiada consagrados nos artigos 5, 7 e 8 da Convenção Americana, e dos artigos 7, 
9, 10 e 14 do Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos, solicitar cooperação 
judicial em matéria penal ao Estado asilante sem ter em consideração o parecer 
mencionado nem sua responsabilidade na violação dos direitos da pessoa asilada? 

 
 

V.  ADMISSIBILIDADE 
 
59. O Equador é Estado membro da Organização dos Estados Americanos (OEA) e Estado 

Parte na Convenção Americana sobre Direitos Humanos. No presente pedido são 
identificados os tratados cuja interpretação é necessária e são formuladas perguntas 
específicas sobre as quais se busca o parecer da Corte Interamericana de Direitos 
Humanos e as considerações que deram lugar a esta consulta, no entendimento de que 
estes argumentos poderão ser ampliados e maiores precisões poderão ser formuladas 
durante a audiência respectiva. 

 
60. O artigo 61.1 da Convenção Americana autoriza a Corte a emitir pareceres consultivos 

sobre a interpretação da própria Convenção, no marco de sua competência, em relação à 
Carta da OEA e a outros instrumentos internacionais relativos à proteção dos direitos 
humanos nos Estados americanos. O Equador tem como propósito proporcionar à Corte 
determinados argumentos para que a mesma possa estabelecer com meridiana claridade o 
verdadeiro alcance da instituição do asilo diplomático como instituto de proteção 
internacional dos direitos humanos e das liberdades fundamentais, bem como as 
obrigações que se derivam do dever de respeitar e fazer respeitar os direitos humanos em 
qualquer circunstância e sem distinção de caráter desfavorável. Interessa ao Equador que 
da interpretação realizada pela Corte sobre as normas e disposições que se mencionam 
neste pedido, surtam efeitos práticos que permitam uma aplicação a situações concretas, 
de maneira que se justifique o esforço realizado na apresentação de um pedido de Parecer 
Consultivo. Portanto, o Equador espera que o pronunciamento da Corte sirva para 
fortalecer o sistema universal dos direitos humanos e as liberdades fundamentais. O 
Parecer deverá ater-se a um processo consultivo destinado a ajudar os Estados e órgãos a 
cumprir e aplicar tratados de direitos humanos, sem submetê-los ao sistema de sanções 
que caracteriza o procedimento contencioso, de maneira que o Governo equatoriano 
possa contar com o parecer autorizado da Corte na medida em que o mesmo seja 
consoante com a crescente preocupação da consciência pública em relação à plena 
vigência dos direitos humanos e responda ao interesse geral que esta matéria desperta. 

 
 

VI.  PEDIDOS 
 
61. O Governo do Equador solicita à Ilustre Corte Interamericana de Direitos Humanos: 

 
i.  Transmitir cópia do presente pedido aos Estados e órgãos mencionados no 

artigo 62.1 do Regulamento da Corte, e indicar a todas as pessoas e entidades 
interessadas a apresentar seus pontos de vista escritos sobre as questões 
submetidas à consulta, de acordo com o artigo 62.3 do mesmo regulamento. 

ii.  Convocar a audiência a que se refere o artigo 62.4 do Regulamento.  



iii.  Admitir o pedido e emitir oportunamente o Parecer Consultivo. 
 

 
VII.  NOME E ENDEREÇO DO AGENTE DO GOVERNO DO EQUADOR 

 
62. O Governo do Equador designa como seu agente à Subsecretaria de Organismos 

Internacionais Supranacionais da Chancelaria e como seu agente assistente ao 
Embaixador do Equador na Costa Rica, e designa como seus assessores ao Embaixador 
Pablo Villagómez e ao doutor Baltasar Garzón Real. 

 
63. O Governo do Equador receberá notificações na Subsecretaria de Organismos 

Internacionais Supranacionais do Ministério de Relações Exteriores e Mobilidade 
Humana, Calle Jerónimo Carrión E1-76 y Avenida 10 de Agosto, código postal: 170517, 
Quito-Equador. 

 
*** 
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